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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO NQ 20180376 

CONTRATANTES: 

PREFEiTURA r4JNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o 11 07.891.674/0001-72 e CGF n2  06.920.180-3 com sede na 
Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121, Centro, Limoeiro do Norte/CE, CEP 62.930-000, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Saúde (SECSA) do município de Limoeiro do Norte - CE, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa R H HONORATO 
LOCAÇÃO LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Monsenhor Oliveira, 1457, 
bairro Centro, cidde Quixeré/CE, CEP: 62.920-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  10.850.797/0001-
70, por seu reprSentante legal, Sr. Raimundo José Honorto, portadora do CPF li' 503.334.883-34, 
doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusu!as  e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  2018.3007-001 GM, em 
conformidade con a Lei Federal N 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas dc os termos da Lei Federal 
ii 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEG$]NDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento o fornecimento de pneus, câmaras de ar, protetor e 
baterias para a manutenção dos veículos a serviço das atividades da referida Secretaria, conforme objeto 

que se segue: 

OBJETO: aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores, pitos, remendes e baterias para a manutenção 
dos veículos a serviço das atividades da referida Secretaria, conforme edital e termo de referencia, da 
proposta do licitant vencedor e relação dos itens do contrato, conforme anexo. 

CLÁUSULA TER bEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO. 
3.1. O valor globa!l da presente avença é de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), a ser pago segundo as 
autorizações expe4idas (Ordem de fornecimento), de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestaBas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais, todas analizadas, observadas a condições da proposta adjudicada e os itnes do contrato em 
anexo. 

3.2 O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipóte9e na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

3.3. O CON 1'1(A±AN1'E O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, 
contados da data d?  protocolo de encaminhamento da documentaçio (nota fiscal, fatura e documentos 
de regularidade), observadas as disposições editalícias, e/ou, em prazo superior, desde que informado na 
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nota fiscal ou fatuça, devendo o pagamento ser realizado impreterivelmente através de crédito na Conta 
Bancária do fonieedor, observadas as disposições editalícias. 

3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o CONTRATADO deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respecti4 Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de Limàeiro do Norte - Ceara, com endereço lia Rua Cel. Antoniojoaquim, 2121 - Centro - 
Limoeiro do Norte - Ceara. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O contrato pfpduzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá ate o 
dia 31 de dezeml*o do corrente exercício, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57, II da 
Lei Federal nY 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará, na 
seguinte dotação: SECSA 0902.10.122.1001.2.041(Gerenciamento da Secretaria de Saúde), com valor 
de R$ 6.000,00 - Classificação econômica 3.3.90.30.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. São obrigaçõe do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no Anexo 1: 
a) executar o forpecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Lirpoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convoratório, no Anexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a respoiïsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual Á municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) responsabilizar-sê pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara ou a terceiro, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seusi  superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
e) aceitar nas mesibas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nas 
compras, ate o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) 
consforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma do § 11  do artigo 65 da Lei n 8.666/93; 

O entregar os bens le  forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte - Ceara; 
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g) comunicar ant4ipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos produtos. 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, cuja conc4rente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte - Cear-a, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execuçko do contrato; 
i) dispor-se a tod4 e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, no 
tocante ao fornecimento dos materiais ou produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste instrumento; 
J) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza 
k) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
1) os bens deverão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja explícito o 
prazo de garantial do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses, conformo o caso. 

M) manter, sob as  penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, esp4ificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, de *ue  venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou nSo com o fornecimento objeto deste instrumento; 
ri) manter seus empregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, 110 qual constará, no 
mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
p) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
110 Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da 
Lei i1 8.666/93, qúe será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

6.2. São responsaFi1idades cio CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquei tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
solidariedade ou résponsabilidade; 
b) toda e qualquermulta, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, 
de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente; 

6.2.1. o Fornecedor autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 
que lhe forem dFvidos,  independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia,defesa. 
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6.2.2. a ausência ju omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara não 
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

6.3. Todo o matrial deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

6.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegad{ como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 
deste contrato e no a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições ¶stabelecidas; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRAtANTE obriga-se a: 

a) indicar a quantidade, o local e horários em que deverão ser entregue os bens ou produtos. 
b) permitir ao pessoal cia contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

ClÁUSULA. O1TÁVA - DAS SANÇÕES 
8.1- A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em! outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das sanções legais, 
Art. 86 a 88 da Lei k666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

8.1.1- multa de 20 (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebtar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não manter a pmosta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de nodo inidôneo; 

8.1.2- multa moratória de 0,596 (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual 1solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos 
bens; 

8.1.3- multa moratóka de 2096 (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
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8.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem pruízo das demais sanções previstas na Lei n 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei 
li.

0  10.520/02, as §eguintes penas: 

8.2.1- advertência; 
8.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso; 

8.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notific4ção ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 

8.3.1- Se o valor cia multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que a Contratada fizer jus. 
8.3.2- Em caso dè inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei. 

8.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, Segurada a ampla defesa e o contraditório. 

8.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias hteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte - Ceara,pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA NONA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
9.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente previs/a, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁSULA DEC!MA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO: 
10.1 - Neste Con4'ato, são conferidas ao Mnnirípio as prerrogativas de: 
10.1.1 Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 
respeitados os diritos da contratada; 
10.1.2 Rescindi-lo, unilateralmente, lias hipóteses cia cláusula; 
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10. 1.3 Aplicar as penalidades previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1 - Este contratol  poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 

11.1.1 Por acordo 4s partes: 
11.1.1.1 Quando conveniente ao Município à inclusão de garantia de execução; 
11.1.1.2 Quando nbcessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
11.1.1.3 Quando 4ecessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de execução do objeto. 

11.2 Por incidência de quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniéncia de3lisposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada reper4issão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL - 
12.1. A inexecuçãa total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais, as previtas em lei e no Edital. 

12.2. Além da aplidação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infraçõesàs suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas tia Legislação, na forma dos 

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

12.3 - O presente Contrato poderá ser ainda rescindido: 

a) De forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja, com precedêiicia, autorização escrita e fundamentada do ordenador da despesa e conveniência 

para  Município. 
b) Por ato unilateral e escrito do Município, desde que motivado, assegurado o contraditório e ampla 

defesa, precedido 4 autorização escrita e fundamentada do gestor e com base nos seguintes motivos: 

1 c) O não cumprimento pela Contratada de cláusulas contratuais; 

d) O cumprimento irregular pela Contratada de cláusulas contratuais; 

e) O atraso injustificdo da Contratada na prestação dos serviços contratados; 
0 A subcontrataçãol total ou parcial cio seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total qu parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidos no edital e neste 

contrato; 
g) A decretação de falência da contratada; 

h) A dissolução da contratada; 
i) A alteração socili, a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a 

execução deste con4ato; 
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i) Razões de intejtsse público, invocadas pelo Município, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pelo contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere este 
contrato; 
k) por ocorrêncit, invocada pelo Município, de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada e imiSeditiva da execução deste contrato. 

12.4 Por ato da contratada, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o contraditório e 
ampla defesa, por parte do Município, quando: 
a) Não cumprir cláusulas deste contrato; 
b) Cumprir irregularmente cláusulas contratuais; 
c) Atrasar por mai de 30 (trinta) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as parcelas deste, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, 
ficando assegurad4 à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até ser normalizad& a situação; 
d) Alegar a ocorrêçcia de caso fortuito ou força maior, regularmente. 

12.5. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA DÉÓMA TERCEIRA- DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO: 
13.1 A declaração çle nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que 
este, ordinariamenk, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitaço. 
14.2. O presente côntrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

licitató ria. 
14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas tio 

artigo 58 da Lei 11.218.666/93, alterada e consolidada. 
14.4. O presente cbntrato poderá ser alterado uiiilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
14.5. A iiiadimpincia do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não trai)sfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regulariz2ção e o uso dos bens pela Administração. 

14.6. O contratado;f  tia execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subconfratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
14.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos 
do Processo Licitaurio, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitaçório e a proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DECtMA QUINTA - DO FORO 
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15.1. O foro da qomarca de Limoeiro do Norte é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto tio § 2 do artigo 55 da Lei 8.666 de-2 de junho 

\Q'• 	&j 

de 1993, alterada 4 consolidada. 
- 	is 	, 

Assim pactuadas, li as partes firmam o presente Instrumento, perante testemuifjj.j m o 

assinam, para que kroduza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Raimun o /ti!é . .norto, 
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CONTRATADA 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 

Limoeiro do No1eCe  16 de agosto de 2018. 
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